
Estado do Ceará 
GOVERJ\O MUNICIPAL DE .'\U.:CAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

,. 

O Município de \tl.JC A \180. através da PRE.FEI I L RA vtLNIC IPAl OI: vtUCAMBO. convoca 
A OEL PINTO CARNEIRO para assinatura do contrato de1.orrentt da licitação na modal idade 

CO CORRÊ CIA, nº 3/20161 10701 ADM. 

C umpre-nos inforn1ar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscre\ctno-nos com apreço. 

F 
Comissão de: 1.itaçào 

Pres1den1e 

de 2016 

' 
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CONTRA TO DE CONCESSÃO N" 20160225 

CONTRATO ADM I IST RATIVO DE CO CESSÃO DE USO 
ONEROSO DO ES PAÇO " BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MUN ICÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A MANOEL PINTO 
CARNEIRO, PARA EXPLORAR COMERCIALM E T E, POR 
FORÇA DA CLA SIFICAÇÃO OBTIDA O PROCE SO DE 
LICITAÇÃO. MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 
3/2016110701ADM 

Pelo pre ent e in trumcnto firmado entre as partes, tendo de um lado o MUN ICÍPIO DE MUCAMBO. 
atra, é da ecretaria Municipal de Infrae trutura e Urbani smo, ne te ato denominado 
CO TRA r A TE. localizado na Av. Construtor Gonçalo Vida l, SN, Centro, in crito no CNPJ (MF) 
sob o nº 07.733.793/0001 -05, representado pelo Sr. ANDRÉ LU IS AG UIAR DE AZEVEDO. 

ecretário. CPF nº 645.144.203-87, a pa11ir de agora denominado simplesmente CO CEDENTE, e de 
outro lado o(a) enhor(a) MANOEL PINTO CARNEIRO, inscrito(a) no CPF(MF) 608.471.623-70, 
estabelecido(a) no(a) Rua Construtor Gonçalo Vida!, 104, Centro, Mucambo, CE. representado neste 
ato pelo próprio contratado e de ora em diante denominado simplesmente CONCESSlONÁRJO(a). 
tem entre si. justo e acordado o presente Termo de Concessão de Uso, a T ítulo Oneroso, no termos da 
Concorrência n.0 3/20J611070 1ADM, para explorar comercialmente o espaço do Box nº 21. da Ala 

uperior do Mercado Público Municipal, de acordo com as eguintes Cláusulas e Condições: 

CLÁU ULA PRlMEfRA - DO OBJETO 

1.1. O e paço público objeto desta Concessão de Uso à título oneroso. acima identificado. destina-se. 
exc lu i,amente. à explorar comercia lmente com o ramo de atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE INFORMÁTICA, ELETRO ELETRONICOS E ARMARINHO. sendo, portanto, 
terminantemente vedado eu uso para qualquer outro fim, sem prévia e expressa autorização do 
Município. 

CLÁUSU LA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 . O uso do espaço físico para a exploração de ati vidade comercial. dar-se-á em regime e Concessão 
de U o. a Títul o Oneroso do espaço Box nº 21 do Mercado Público Municipal , medi ante outorga do 
pre ente Termo Administrativo. 

2.1.1. O imó el objeto da pre ente Concessão de Uso não poderá ser vendido, cedido. transferido, 
locado, permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por fo rça de sucessão 
comercial ou ce são e transferência de quotas do capital. 

2.1.2. A Concessão de U o ora outorgada não a segura ao(a) CO CESSIO Á RIO(A) o direito de 
exc lu ividade na exploração de seu ramo de negócio no Mercado Público Municipal em que este está 
loca I izado. 

2.1.3. O(A) CONCE IONÁRIO (A) deverá realizar às suas expensas as obras necessárias ã instalação 
e/ou fu ncionamento de seu negócio, desde que não alterem a estrutu ra 9a área ocupada,. nem 
prejudiquem a segurança das pessoas ou bens, NÃO SE DO O MUN ICIPJO RESPO AVEL 

OLIDARI AME TE EM CASO DE OCORRÊ CIA DE EVENTUA IS DA O A TERCEIROS 
(PE OA OU BE S), de acordo com as seguinte condições: 
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a) Toda e qua lquer obra ou modificação a ser introd uzida no imóve l, deverá ser prev iamente submet da 
a apreciação do Mun icípio e observada as diretrizes gerais re ferentes às restrições de ocupação dos 
e paços a ser concedidos, cons iderando-se suas características de ed ifíc io tombado pelo patrimôn io 
público. e pelo Município expressamente autorizada; 
b) Qua isque r benfe itorias real izadas no imóvel obje to da presente Concessão de Uso. ejam e las 
neces á ri a . úte i ou vo luptuária . passarão a pertencer ao Município de pleno direito. não podendo 
con tituir-se e(ll motivo de indenização, compensação, o u retenção por parte do(a) 
CO CE 10 A RIO(A): 

2. 1 A. upor1ar integral mente todas as despesas com projetos, construções, material, mão de obra, 
e ncargos financeiros, tributários. previdenciários e outros, re lativos à execução das adequações 
nece sárias à implantação do empreendimento, bem como daque las re lacionadas com a preservação do 
patri mônio púb lico. 

2.1.5. Para melhor caracterização deste Instrumen to, incorporam-se ao mesmo, como e nele estivessem 
transcrito . os seguintes documentos: 
a) Licitação na moda lidade Concorrência nº 3/20 1611070 1ADM; 
b) Cadastro apresentado pela CO CESSIONÁ RIA; 
e) Proposta de preços datada de 13/ 12/201 6. 

CLÁU ULA TERCE IRA - DA VlGÊNCIA 

3.1. A igência da Pre ente Concessão de Uso será de 20 (v inte) anos, a conta r da ua assi natura, 
encerrando-se no primeiro d ia útil após o término deste prazo, podendo, havendo interesse das partes. 
ser renovado por igual período. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO 

4. 1. Pelo u o do espaço fí sico a CONCES 10 ÁRIA pagará a importância mensa l de R$ 100,00 (ce m 
reai ). de acordo com o valor da propo ta financeira. 

4.2. O prime iro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato. 

-t .3. Depo itar men ai mente, até o q uinto dia úti l s ubsequente ao mês do venci mento. na conta bancária 
indicada pe lo poder concedente, o va lor corre pondente ao preço pe la concessão. 

CLÁU LA QUINTA- DAS MULTAS 

5.1. As sançõe e penalidades que poderão ser ap licadas ao CONCESSIONÁRIO (A) e ao contratado 
são as previ stas na Le i nº 8.666/93 e nesta Concorrência. 

5.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações, poderá o Município aplicar às adq uirentes as 
egui nte ançõe . sem prejuízo das demais pe nalidades prev istas neste Edital : 

a) adve rtênc ia: 
b) multa: 
e) u pen ão do direito de lic itar junto ao Munic ípio de Mucambo. por um prazo não superior a dois 

anos: 
d) dec laração de inidoneidade para contratar ou transac ionar com o Município de Muca mbo. 

5.3. A recu a da adj ud icatária em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo estabelecido 
im plicará na perda do d ire ito ele licitar e contratar com a Admini stração Pública. _pe lo prazo ~náx ~no de 
2-l(vinte e quatro) me es. em prej uízo da ap licação de outras pena lidades prev istas na leg,slaçao que 

regul ame nta a matéria. 
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5.4. Aplicam-se aos lic itantes as pena lidades previstas na Seção III - Do Crimes e das Penas, da 
Federa l nº 8.666/93. 

5.5. Pelo de cumprimento de sua obrigações, a Concessionária suj e itar-se-á às seguintes penalidades: 

5.5. 1. Mu lta de 1 % (um por cento) do a lar proposto por dia de atraso não justifi cado e aceito para o 
inicio e entrega das obras de instalação nas áreas conced idas, até o máximo de 60(sessenta) dias. 

5.5.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor proposto por dia de parali sação não justificada e aceita pelo 
Município. até o máximo de I S(quinze) dias. 

5.5.3. Pelo atraso no início da operaciona lização. por culpa da Concessionária ou de seus subordinados, 
erá aplicada a multa diária de 1% (um por cento) do va lor proposto. 

5.SA. Mu lta de 50% (ci nquenta por cento) do va lor proposto. na hipótese inexecução tota l do ajuste e 
rc ci ão do contrato por cu lpa da empresa contratada. 

5.5.5. Mu lta de 10% (dez por cento) do va lor proposto, por inexecução parc ial do aju te, por executar 
os serviços em desconformidade com o ex igido no contrato e seus anexos. 

5.6. As multas ão independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

5.7. As multa previstas neste item não têm caráter compensatório e con equentemente. seu pagamento 
não exime a empresa contratada da reparação dos danos, perdas ou prejuízos a que tenha dado causa, 
s1::ia à adm ini tração, seja ao público em geral. 

/ 

5.8. O Município poderá, a qua lquer tempo antes da contratação, desc lassi fi car a proposta ou 
desq ualificar a licitante, sem que a esta caiba o direito à indenização ou reembolso, na hipótese de vir a 
e r comprO\ada a ex istência de rato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira. que 

comprometa ua capacidade técnica ou administrati va. ou ai nda, que reduza ua capacidade de operação. 

CLÁU ULASEXTA- DAINTERVENÇÃO 

6.1. Caberá a intervenção pelo Poder Concedente, em caráter excepcional, nos casos relacionados abaixo 
com o fim exc lusivo de assegurar a regularidade e a adequação na execução dos serviços, bem como o 
fi el cumprimento das normas contratuais. regulamentares e lega is pertinentes: 
a) des i1tuamento do uso da área concess ionada; 
b) modificação ou alteração não autorizada do patrimônio público objeto da conce são: 

6.2. Intervenção far-se-á por ato motivado da Administração, que conterá a designação do Interventor, 
o prazo da intervenção, os objetivos e os lim ites da medida. 

6.3. O período da intervenção não será superior a 180 (cento e o itenta) dias, findo o qua l o interventor 
proporá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Concessionária. 

6A. Ces ada a inter enção e não ocorrendo a extinção da concessão. haverá a imediata prestação de 
contas pe lo interventor, que responderá pelos ato praticados durante a sua gestão. sem prejuízo de 
re pon abilidade pela concedente e do d ire ito à indenização pelo concess ionário e pela concedente. 

6.5. Durante o processo de intervenção e antes de ser decretada a extinção de que trata o subitem 6.3 
acima. será assegurado à Concessionária o direito à ampla defesa. 

C LÁ ULA ÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕE DO PODER CONCED ENTE 
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7 . 1. Proceder à istoria final para a verificação da adequação das instalações e equipamen tos necessários 
ao func ionamento dos estabe leci mentos, às expen as destes. 

7.2. utorizar forma lmente o iníc io das operações, após proceder à istoria de que trata o item 7.1. 

7.3. Fiscalizar permanentemente a execução dos serviços concedidos. 

7.4. Intervir na execução dos serviços, mediante Decreto do Executivo, quando necessário, a fim de 
as egurar sua regularidade e o fiel cumprimento do contrato e das normas legais pertinentes. 

7 .5. A pi icar as penal idades previstas nas leis que regem a matéria e. especificamente. no Contrato de 
Concessão. 

7 .6. Entregar à Concessionária a área escolhida tota lmen te I ivre e desembaraçada de pessoas e coisas. 

7.7. Declarar extinta a Concessão. quando não observada s às condições previstas no Edital de 
Concorrência nº 3/2016110701ADM e anexos. 

7 .8. Cumpri r e fazer cumprir as dispos ições legais e contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO(A) 

8.1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações dos espaços a serem concedidos constantes do 
objeto desta lici tação é de até 180 dias (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do primeiro d ia 
úti l seguinte ao da ass inatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igua l período em caso de fa tos 
supervenientes e autorizado pe lo poder concedente. 

8.2. Ao término do Contrato a concessionária deverá devolver o espaço que lhe serviu de objeto em 
idêntica condições que o recebeu. 

8.3. Man ter. durante a v igência do contrato, as mesmas condições que propiciaram a s ua hab ilitação no 
proccs o lic ita tó rio. apresentando sempre que so licitados pela Concedente os documentos 
comprobató rios de regul aridade fi sca l / traba lhista. 

8.4. C umprir fi e lmente todos os prazos prev istos no Edital. 

8.5. Depositar mensa lmente, até o quinto d ia úti l subseq uente ao mês do vencimento, na conta bancária 
ind icada pelo poder concedente, o valor correspondente ao preço pela Concessão, de acordo com o va lor 
da proposta fi nance ira. 

8.6. Suporta r integralmente todas as despesas com projetos, construções, material , mão de obra, 
encargos financeiros. tributários. previdenc iários e outros, re lativos à execução das adequações 
necessárias à implantação do empreendimento, bem como daquelas re lacionadas com a preservação do 
patri mônio público. 

8.7. erão de inteira responsabi lidade da lici ta nte adjudicatária todos os seguros necessários, inclus ive 
o re lativos à responsabi lidade civ il e ao ressarc imento eventual dos danos materia is ou pessoais 
cau adas a seus empregados ou a te rce iros, bem como mul tas e/ou indeni zações por danos ambientais e 
ao patrimônio público. 

8.8. Executar as obras e serv iços necessários à adequação da área escol hida, objeto da Concessão, na 
conformidade das di spos ições lega is e contratuais. 

8.9. Prestar. em caráter permanente, serviços e fi c ie ntes pa ra todos os usuários. 
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8.10. Acatar prontamente a determinações da fisca lização do Município de Mucambo. 

8.11. Atender a todas as determinações lega is e regu lamentadoras. 

., 

8. 12. Todo material proveniente de remoção ou entulho, decorrente do processo de im plantação das 
obra de reforma e adequação dos espaços concedidos. deverá ser removido para locais previamente 
aprovados pela Prefeitura do Município de Mucambo, não podendo, em hipótese alguma, permanecer 
no loca l. 

8. 13. A lici tame adjudicatária deverá efetuar a ma nutenção do local da obra. de maneira a permitir o uso 
regul ar por parte do concessionários e usuários. promovendo a varrição, limpeza e con ervação do local 
até o fina l do erviço. com especia l cuidado no tocante a preservar as condições de hig iene dos produtos 
al i comerc ia lizado . considerando o caráter a limentar destes. 

8. 14. Todos os loca is e equipamentos, bens e propriedades dan ificados e m decorrênc ia das obras e 
erviços executados deverão ser imediatamente refeitos e constru ídos de acordo com as boas técnicas e 

no rmas vigentes, sem causar nenhum ônus ao Órgão Gestor do Mercado, concessionários e usuários do 
Me rcado Público Munic ipal. 

8. 15. A lic itante adjudicatária será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todos os atos po r eles praticados. 

8. 16. A lic itante adjudicatária ficará responsável a qualquer tempo pela quantidade e qualidade das obras 
e ser iços executados e pelo material utilizado. 

8.17. A I ici tante adjudicatária obriga-se a comparecer sempre que solicitado. ao Órgão Gestor do 
Mercado. em dia e ho rário por ela estabelecidos, a fim de receber instruções ou participar de reuniões 
que poderão er reali zada em outros loca is. 

8. 18. A lic itante adjudicatária deverá assumir, de forma objetiva, toda e qua lquer responsabil idade 
perante te rceiros, pela execução das obras de adequação e demais serviço no espaço conced ido, 
pertinente ao objeto da presente licitação, devendo indenizar a municipa lidade e/ou terceiros por todo e 
qualq uer prejuízo ou danos ca usados inc lus ive ao patrimônio do prédio do Mercado Público Municipal, 
que venham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8. J 9. A I ici tante adj ud icatária obriga-se a atender e zelar pela manutenção de todas as determinações 
ema nadas, atuais e futuras, dos ó rgãos responsáveis pela preservação do patrimônio púb lico do 
Município de Mucambo. 

8.20. A lici tante adjudicatária deverá observar com rigor as disposições do Código do Consumidor, 
re pon abilizando- e pe la aprovação do órgãos técnicos da Prefeitura, os projetos e memoriais das 
adequações da área objeto da concessão, as quais deverão atender às ex igências lega is pertinentes, bem 
como realizá-las e concluí-l as no prazo previsto no edital. 

8.2 1. As despesas relativas a serviços e facilidades, tais como água, esgoto, energia e lé trica, te lefone, 
gás. conservação e limpeza, co leta de li xo, etc. , correrão por conta das licitantes adjudicatárias. 

8.22. ão utilizar a área concedida para fins diversos do estabe lec ido no A EXO I e li do Edital 
Con oca tório. 

8.23. ão ceder no todo ou em parte, a área objeto da concessão a terceiros. seja a que títul o for. 

8.24. Ze lar pe la limpeza e conservação da área. devendo providenc iar, às suas expensas, as obras e 
cn iço que se fizerem neces árias para a ua manutenção. 
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8.25. Arcar com todas as despesas decorrentes da concessão de uso ora lic itada, inclusive as re lativas à 
lavratura e registro do competente instrumento, bem como eventua is taxas e tarifas. 

CLÁU ULA NONA - DA RESC I ÃO OU R ENOVAÇÃO 

9. 1. O(A) CONCE IONÁRIO(A) que deixar de cumprir qualquer· Cláusu la da Presente 
Conce ão de Uso, poderá tê-la rescindida, principalmente se vie r a ocorrer: 
a) O cu mprimento irregula r de c láu ul a contratuais; 
b) A sublocação total ou parcial da loja, a associação com outrem, a cessão ou trans rerência, total ou 
parcial. bem como a fu ão, cisão ou incorporação com qualquer ou tra pessoa jurídica: 
e) O desatendimento das determinações regulares o riundos de Decretos Munic ipal ; 
d) A decre tação de fa lência ou a instauração de insolvência c ivi l; 
e) Razões de intere se público e exaradas no processo administrativo a que se refere a Concessão: 
1) A dissolução da soc iedade ou o fa lecimento do(a) CO CESSIONÁRIO(A): 
g) A a lteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
exploração da ativ idade; 
h) O atraso acumul ado de 03 (três) parcelas men sai s e consecuti vas das obrigações financeiras : 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maio r, regularmente comprovada. impeditiva da 
continuidade da exploração da a tividade comercial. 
9. 1.1. O ca o de re ci ão erão forma lmente moti vado no auto do processo. as egurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.1.2 . A rescisão poderá ser: 
a) Determinada po r ato unilatera l e escri to do MUN IC ÍP IO: 
b) Amigável, po r acordo entre as parte, não isentando o(a) CONCES 10 ÁRIO(A) do pagamento 
antec ipado das parcelas venc idas; 
c) Judic ia l. 

9.1.3. Are ci ão ou revogação acarretará: 
a) Desocupação imed iata do espaço fís ico e o pagamento de va lores de multas e outros encargos devidos; 
b) Retenção da Garantia Contratual. sa lvo no caso de resc isão am igável. 

CLÁ ULA D ÉCIMA - DO EGU RO 
10.1 . Serão de in te ira re ponsabilidade da licitan te adjudicatária todos os seguros necessários, inc lusive 
o re lativo à re pon abi lidade civil e ao ressarcimento eventual dos dano materia is ou pessoais 
cau ados a seus empregados ou a te rceiros. bem como mu ltas e/ou indenizações por danos ambientais e 
ao patrimônio. 

C LÁU ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

L 1.1. A exec ução do Contra to será acompanhada e fi sca lizada pelo Poder Concedente através de seus 
agente e pecialmente designado para este fim , que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relac ionadas com a execução do Contrato, determinando o que fo rneces ário à regularização das fa ltas 

ou defeitos observados. 

t l .1.1. As deci õe e providênc ias que u ltrapassarern a competência dos empr~gados mencionados nesta 
C láusula deverão ser solicitadas à ecretaria do responsáve l no MUNIC IPIO DE MUCAM BO -
CO CEDE TE. em tempo hábi l. para a adoção das medidas conveniente . 

C LÁ USU LA DÉC IMA EGUN DA - DAS DISPOSIÇÕES FINA IS 

12.1. O prazo de vigência contratual será de 20 (v inte) anos, prorrogáveis por igua l período, conforme 
esta belecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2016110701ADM, de finidora das nonnas 
gerais sobre o contrato e sua execução, contados a parti r da data de assinatura do Contrato. 
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12.2. Quaisquer modificações do atos constitutivo da adjudicatória, durante o período de vigência do 
in trumcnto contratual. deverão ser encaminhadas para conhecimento e registro na Prefe itura Municipal, 
110 prazo de 30 (trinta) dia a contar da modificação. 

12.3. É vedada a transrerência do contrato de conces ão. 

12.4. A transferência do controle acionário da ad)ud icatária contratada ou a rea lização de fusões, cisões 
e incorporações deverão ter prévia anuência do Orgão Gestor do Mercado. 

12.5. A transferência do controle acionário e a reali zação das alterações devem ser solici tadas 
conjuntam ente pelo interessados. 

12.6. A alterações de que tratam os subitens anteriores somente poderão ocorrer após a vigência de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do cumprimento das correspondentes obrigações nele prev istas. 

CLÁU ULA DÉC IM A QUARTA - DO FORO 

1-U . A pa11e elegem corno privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ou resu ltantes do 
pre ente. o Foro da Comarca de Mucambo. com renúncia expressa a qualquer outro. por mais 
privilegiado que eja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

E. por assim estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, como ad iante se vê. 

TESTEMU HAS 

MUCAMBO-CE, 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

PREFEITURA ~ ~ALDE MUCAMBO 
CNPJ(MF) 07.733.793/0001 -05 

CONCEDENTE 

n • ) ' ( : \o.~' l\ \ . 1t~ \J-.,~~ .( 
MANOEL PINTO CARNEIRO 

CPF/MF Nº 608.47 1.623-70 
CONCESSIO ÁRIA 



CONTRATO Nº ........... : 20160225 

Estado do Ct·ara 
GOVERNO MU 'ICIPAL ))F.; 'Vfl CAMBO 
PREFEITURA \1UNIC IPAL DE \1l ( A:\1BO 

EXTRA TO DE (. o 'JTRA ro 

ORIGEM ........... .... ...... : CONCORRÊNCIA '"\1° .,/20161 1070 1 '\DYl 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA 1\IU 1ICIPAL DE ~1L( A..MBO 

CONTRATADA(O) ..... : MANOEL PJ}.;TO CARNEIRO 

OBJETO .................... .. : Concessão de tN), a mulo onero do espa~ ,, 'box" do Mt:rcado Público Municipal de 
\1ucambo, conforme zoneado nos anexos I e II" integra11te.., de'íte in'>rr.imento 

VALOR MENSAL ....... ...... ... : R$ 100.00 (cem rea1~J 

IGÊNCIA ................... : 20 (Vinte I ano-. o pa11ir (la dai.a ,. l d ia,s111<1I u a 

DATA DA ASSINATURA ......... : 14 de Dezembro de ~016 



~ ade do ( f'lJt á 

GO\ rMO MC\ICIPAL OE !\tt.:CAMBO 
PRFFFITURA '.\11 IC'IPAL DE VIU{ AMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO F. flVd•) nr COl'TRATO 

Certifico para os devido" fins que fo ., 11.aa 4uaaro de a, so e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente a)(S) ..:ontrato nº '.:!11160:.!25 tmMdo entre a PRI:.FEITURA MUN ICIPAL 

• MUCAMBO e MANOEL PINTO CAR FIRO, referente ao processo licitatório na modalidade 
1... O CORRÊ CIA, nº 3/2016110701 A0\1 

e _016 

' 

\\. (0'\:SITH fOR (,() C.\l \ ID.\I (1'-I RO 


